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MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO 
 
 

1.0 GENERALIDADES: 
 
1.1 Objetivo:  

O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os serviços, materiais 
e técnicas construtivas que serão empregados na remoção e instalação de 
divisórias leves, a serem instaladas no prédio da Secrtária Municipal de Saúde, 
conforme projeto em anexo. 
Os trabalhos deverão ser executados por profissionais habilitados, utilizando-se 
de ferramentas e equipamentos específicos para o serviço a que se destinam, 
garantindo-se assim a boa técnica. Os trabalhadores da obra deverão usar 
uniformes, crachás de identificação da empresa e EPI’s. 

 
2.0 DESMONTAGEM DE DIVISÓRIAS COM REAPROVEITAMENTO: 
 
2.1 Divisorias: Será removido 150,00m² de divisórias cegas, 22,08m² de vidro fixo e 
13,44m² de  portas, com reaproveitamento do mesmo, no local. 

  
a) Portas: 8 unidades de portas de 80x210, comárea de 13,44m², com 

reaproveitamento da mesma, no local. 
 

b) Janelas de vidro: 17 unidades janelas de vidro fixo, com dimensões 
diferentes, com área de 22,08m², com reaproveitamento da mesma no local. 

 
2.2 Perfis e ferragens: Todas os perfis de encaixe das chapas, ferragens de portas e  
janelas que serão removidos e deverá ser reaproveitado. 

 
3.0 INSTALAÇÕES DE DIVISÓRIAS: 
 
3.1 Fornecimento e montagem de divisórias com espessura 35mm, em painel cego, 
miolo colmeia, revestidas com chapa laminada conforme existente no local, fibra de 
madeira prensada, com montantes em alumínio anodizado em L, T ou X, inclusive 
portas. 
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3.1 Divisórias: Serão instalados 184,71m² de divisórias, com reaproveitamento do 
material da desmontagem especificado no item 2.0, sendo que deste será reduzido 
15% devido a perda na desmontagem e na compatibização da montagem. Sendo 
assim serão necessários entorno de 56,47m² de divisórias novas 
 
3.2 Portas e Janelas: Será instalado 8 portas com dimensões de 80x210, totalizando 
13,44m² e 10 unidades vidro fixo, com área de 12,84m²,  nos locais definidos conforme 
projeto, com o reaproveitamento de todo o material providos da remoção, conforme 
especificado no item 2.1.a e b.  
 
3.3 Deverá ser intalado uma porta nova de 120x210, com duas folhas de abrir, no local 
definido conforme projeto. 
 
3.4 Todas os perfis metálicos de encaixes entre chapas, ferragens de portas e janelas, 
será reutilizado na intalação nova, com acréscimo de até 15% devido a perda na 
desmontagem, conforme item 2.2. 
 
4.0 OBSERVAÇÕES: 
 
As paredes serão executadas em divisórias leve com espessura 35mm, em painel 
cego, miolo colméia, revestidas com chapa laminada conforme existente no local, fibra 
de madeira prensada, com montantes em alumínio anodizado em L, T ou X. 
 
Toda a instalação deverá ser conforme projeto arquitetônico. 

 
5.0 SERVIÇOS FINAIS:  
 
Após a conclusão dos serviços, a obra deverá ser limpa, e retirado entulhos e material 
excedentes.  
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